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Legislação  
Resolução 

RESOLUÇÃO N° 018/2018 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espirito Santo, usando das atribuições que lhe confere o art. 
30. Inc. IV da Lei Orgânica do Município. 

 
Resolve: 

 
Art.1º Anular, no orçamento vigente da Câmara de Cariacica, o valor da seguinte dotação: 

 

01.031.0001.1.005 – 4.4.90.52.08 – Coleções e Materiais Bibliograficos.........................................................................5.000,00 

01.031.0001.1.005 – 4.4.90.52.19 – Equipamentos de Processamento de Dados........................................................49.039,00 

01.031.0001.1.005 – 4.4.90.52.20 – Maquinas, Instalações e Utensílios de Escritório....................................................4.338,00 

01.031.0001.1.005 – 4.4.90.52.24 – Mobiliário em Geral...............................................................................................10.098,00 

01.031.0001.1.005 – 4.4.90.52.99 – Outros Materiais Permanentes................................................................................5.000,00 

01.031.0001.1.006 – 4.4.90.39.99 – Outros Serviços.......................................................................................................1.000,00 

01.031.0001.1.006 – 4.4.90.51.01 – Estudos e Projetos................................................................................................12.096,00 

01.031.0001.1.006 – 4.4.90.51.02 – Obras em Andamento...........................................................................................31.000,00 

01.031.0001.1.006 – 4.4.90.51.99 – Outras Obras e Instalações...................................................................................10.000,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados..................................................................16.291,69 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.21 – Material de copa e cozinha.....................................................................................4.907,94 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.24 – Material p/ Manut. De Bens Móveis/Instalações.....................................................1.426,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.25 – Material p/ Manut. De Bens Móveis......................................................................12.000,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.26 – Material Elétrico e Eletronico................................................................................12.000,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.39 – Material P/ Manutenção de Veiculo........................................................................1.000,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.42 – Ferramentas............................................................................................................5.000,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.96 – Material de Consumo Pagto Antecipado.................................................................4.031,82 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.99 – Outros Materiais de Consumo.................................................................................8.456,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.34.99 – Diversas Desp P Cont de Terceirização..................................................................1.000,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.35.01 – Assessoria e Consult Téc ou Jurídica...................................................................10.000,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.36.15 – Locação de Imóveis.............................................................................................136.235,84 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.36.99 – Outros Serviços.....................................................................................................11.132,81 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.19 – Manutenção e Conservação de Veiculos................................................................6.726,88 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.22 – Exposição, Congressos e Conferencias..................................................................1.000,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.35 – Serviços de Energia Eletrica...................................................................................7.534,42 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.36 – Serviços de Agua e Esgoto.....................................................................................7.078,21 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.39 – Serviços de Comunicação em Geral.......................................................................7.971,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.50 – Serviços de Telecomunicações..................................................................................141,21 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terc Pessoa Juridica.............................................................59.841,78 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.46.01 – Auxilio Alimentação.............................................................................................126.079,04 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.92.39 – Serviços de Terceiros P juridica..............................................................................4.710,38 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.92.30 – Material de Consumo..............................................................................................7.500,00 
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01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.99 – Outras Desp Fixas P Civil......................................................................................33.286,00 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.42 – Férias Vencidas e Proporcionais...........................................................................57.931.10 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.92.99 – Outras Desp Exerc Anteriores...............................................................................76.607,85 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.92.99 – Outras Desp Exerc Anteriores...............................................................................76.607,85 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.03..53 – Pensões Conc. Por Lei Especifica................................................................................0,36 

 

 

       TOTAL:                                747.673,80                                       

 
 
 

Art. 2º Suplementar, neste mesmo Órgão, com recursos oriundos da anulação de que trata o artigo anterior, as seguintes dotações: 

 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.01 – Vencimentos e Salarios.......................................................................................747.461,33 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.75 – Subsídio Agente Políticos...........................................................................................212,47 

 

 

TOTAL:                                 747.673,80 

 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Art. 5º Registre-se, publique-se e cumpra.  

 

Cariacica/ES, 13 de Dezembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

 
Ângelo Cesar Lucas                          André Monteiro Lopes                                 Amarildo Araújo 

 
Presidente                                            1° Secretario                                             2° Secretario 

 

 RESOLUÇÃO N° 019/2018 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espirito Santo, usando das atribuições que lhe confere o art. 
30. Inc. IV da Lei Orgânica do Município. 

 
Resolve: 

 
Art.1º Anular, no orçamento vigente da Câmara de Cariacica, o valor da seguinte dotação: 

 

01.031.0001.1.005 – 4.4.90.52.19 – Equipamentos de Processamento de Dados..........................................................4.865,00 

01.031.0001.1.005 – 4.4.90.52.20 – Maquinas, Instalações e Utensílios de Escritório..................................................25.622,55 

01.031.0001.1.005 – 4.4.90.52.24 – Mobiliário em Geral..................................................................................................4.902,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.01 – Combustível e Lubrificantes Automotivos...............................................................1.127,85 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.16 – Material de Expediente...........................................................................................9.688,50 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.17 – Material de Processamento de Dados.......................................................................749,00 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador
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01.031.0001.2.001 – 3.3.90.30.21 – Material de copa e cozinha.....................................................................................2.216,50 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.36.15 – Locação de Imóveis...............................................................................................58.471,76 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.36.99 – Outros Serviços.....................................................................................................14.674,01 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.01 – Assinaturas de Periódicos e Anuidades................................................................26.155,50 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.11 – Locação de Software.............................................................................................35.109,60 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.35 – Serviços de Energia Eletrica.................................................................................26.547,49 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.36 – Serviços de Agua e Esgoto........................................................................................565,71 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.39 – Serviços de Comunicação em Geral.....................................................................54.980,59 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.50 – Serviços de Telecomunicações.............................................................................29.773,28 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.55 – Serviços Gráficos e Editoriais................................................................................18.856,56 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.64 – Vale Transporte.......................................................................................................3.550,77 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.68 – Vigilância Ostensiva/Monitorada...........................................................................13.063,66 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.72 – Serviços Bancarios.....................................................................................................261,42 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.74 – Serviços de Cópias e Reprod. de Documentos....................................................27.899,94 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.80 – Serviços de Publicidade Legal................................................................................7.395,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.82 – Serviços de Publicidade Institucional...........................................................................55,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.96 – Outros Serviços de Terc P.J Pago Antecipado.......................................................1.055,15 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terc Pessoa Juridica.............................................................28.316,26 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.41.99 – Diversas Contribuições...........................................................................................1.000,00 

01.031.0001.2.001 – 3.3.90.46.01 – Auxilio Alimentação.................................................................................................2.313,43 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.07 – Abono Permanencia................................................................................................1.000,00 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.33 – Gratificação p/ Exercício de Funções....................................................................23.896,10 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.42 – Férias Vencidas e Proporcionais...........................................................................88.016,76 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.43 – 13° Salário.............................................................................................................58.545,83 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.45 – Férias/Abono Constitucional....................................................................................2.137,06 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.13.40 – Encargos de Pessoal Requisitado de outros entes....................................................163,74 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.13.99 – Outras Obrigações Patronais................................................................................15.501,70 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.92.05 – Obrigações Patronais Ativo Civil.............................................................................1.000,00 

01.031.0001.2.002 – 3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terc Pessoa Juridica..................................................................534,70 

01.031.0001.2.002 – 3.1.91.13.03 – Instituto de Previdência Municipal de Cariacica....................................................40.813,78 

01.031.0001.2.004 – 3.3.90.14.14 – Diarias no País........................................................................................................1.000,00 

01.031.0001.2.004 – 3.3.90.18.01 – Bolsas de Estudo no País.......................................................................................1.000,00 

01.031.0001.2.004 – 3.3.90.33.01 – Passagens para o País...........................................................................................4.000,00 

01.031.0001.2.004 – 3.3.90.33.03 – Locação de Meios de Transporte............................................................................1.000,00 

01.031.0001.2.004 – 3.3.90.33.99 – Outras Despesas com Locomoção.........................................................................1.000,00 

 

 

 

       TOTAL:                                 638.826,20 

 
 
 

Art. 2º Suplementar, neste mesmo Órgão, com recursos oriundos da anulação de que trata o artigo anterior, as seguintes dotações: 

 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.11.01 – Vencimentos e Salarios.......................................................................................638.382,18 

01.031.0001.2.002 – 3.1.90.13.02 – Contribuições Previdenciárias – INSS........................................................................444,02 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador
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TOTAL:                                              638.826,20 

 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Art. 5º Registre-se, publique-se e cumpra.  

 

Cariacica/ES, 28 de Dezembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

 
Ângelo Cesar Lucas                          André Monteiro Lopes                                 Amarildo Araújo 

 
Presidente                                            1° Secretario                                             2° Secretario 

 

 

 

 

http://es.cariacica.camara.dio.org.br/dio/autenticador

